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PORTARIA N.º 539, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025. 
 
Nomeia o Comitê Executivo, responsável pela elaboração do Plano 
Municipal de Saneamento Básico (PMSB) e dá outras 
providências. 

 
O Prefeito(a) Municipal de Jaguaribara-CE o Sr.(a) 

José Nunes dos Santos Filho, no uso de suas atribuições em 
conformidade com Lei Orgânica do Município e considerando a 
responsabilidade do Poder Público Municipal em formular a Política 
Municipal de Saneamento Básico e o Plano Municipal de Saneamento 
Básico - PMSB, nos termos da Lei 11.445, de 5 de janeiro de 2007 e do 
Decreto 7.217, de 21 de junho de 2010, atualizada pela Lei nº 14.026, 
de 15 de julho de 2020. 
 
RESOLVE 
 

Art.1º- Fica instituído o Comitê Executivo do PMSB 
deste Município, composto pelos membros nomeados, cujas 
atribuições e composição são definidas nesta Portaria. 

Art.2º- Fica nomeada a equipe técnica do Comitê 
Executivo, que é responsável pela elaboração do PMSB, sendo os seus 
titulares os seguintes: 

Nome Cargo Instituição 

Francisco Daniell Maciel 
Saldanha 

Secretário de 
Infraestrutura e 

Urbanismo 

Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e 

Urbanismo 

Rubiana Alves da Silva Fiscal de Contratos 
Secretaria Municipal de 

Infraestrutura e 
Urbanismo 

Edilvaneide Bezerra 
Saldanha  

Secretária Executiva 
Secretaria Municipal de 
Agricultura e Recursos 

Hídricos 

Antônio Flávio Batista de 
Araújo 

Secretário de Meio 
Ambiente e Mudança do 

Clima 

Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e 

Mudança do Clima 

Erly Gomes da Silva 
Júnior 

Engenheiro Ambiental 
Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente e 
Mudança do Clima 

Sebastião Leonor de 
Moura Neto 

Técnico em Meio 
Ambiente 

Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e 

Mudança do Clima 

João Paulo Fernandes 
Leite 

Secretário de Educação 
Secretaria Municipal de 

Educação 

Maria das Candeias 
Regis Saldanha 

Secretária Adjunta 
Secretaria Municipal de 

Saúde 

¹ Coordenador do Comitê Executivo; ² Secretário(a) do Comitê 
Executivo 
 

§1°- Na situação de impossibilidade, momentânea ou 
definitiva, de um ou mais membros da equipe técnica nomeada acima 
de exercer as atribuições do Comitê Executivo, fica instituída a seguinte 
lista de suplentes: 

Nome Cargo Instituição 

Raimundo Wallisson 
Rodrigues Lima  

Diretor de Infraestrutura 
e Urbanismo 

Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e 

Urbanismo 

Francisco Jorge 
Clementino Rodrigues 

Auxiliar de Serviços 
Gerais 

Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e 

Urbanismo 

Larissa da Silva Coelho  Médica Veterinária 
Secretaria Municipal de 
Agricultura e Recursos 

Hídricos 

Daniel Linhares 
Gonçalves 

Secretário Executivo 
Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente e 
Mudança do Clima 

Thaysa Maria Barbosa 
Bezerra Diógenes 

Chefe de Núcleo de 
Apoio ao Meio Ambiente  

Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e 

Mudança do Clima 

Francieudo Queirós 
Pinheiro 

Diretor de Meio 
Ambiente 

Secretaria Municipal de 
Meio Ambiente e 

Mudança do Clima 

Gildete Granja Diógenes 
Neta 

Coodenadora 
Pedagógica dos Ensinos 

Fundamentais – Anos 
Finais – 6 ao 9 Ano   

Secretaria Municipal de 
Educação 

Geovan de Sousa de 
Negreiros  

Coordenador de Saúde 
Mental 

Secretaria Municipal de 
Saúde 

¹ Suplente do Coordenador do Comitê Executivo; ² Suplente do(a) 
Secretário(a) do Comitê Executivo 
 

§2°- Fica nomeado o Senhor Antônio Flávio Batista 
de Araújo para cumprir a função de Coordenador Técnico do Comitê 
Executivo, representando e gerenciando este nas responsabilidades 
pertinentes. 

Art.3º- Cabe ao Comitê Executivo a função de elaborar 
todos os produtos relativos ao PMSB, assegurando e atestando a 
participação da comunidade e as fases de planejamento, conforme a 
realidade local, possuindo também as seguintes atribuições: 

 §1°- Realizar as atividades pertinentes à elaboração 
do PMSB em correspondência ao Termo de Colaboração Transfere.gov 
nº 936605/2022 – Convênio nº 00076/2022, estabelecido entre a 
Fundação Nacional de Saúde – Funasa e OSC (FESPSP). 

§2°- Realizar o mapeamento dos atores sociais do 
Município, de modo a garantir a mais ampla participação popular, 
visando a posterior composição do Comitê de Coordenação do PMSB. 

§3°- Encaminhar a proposição da composição do 
Comitê de Coordenação do PMSB, para publicação do Decreto de 
nomeação pelo Poder Executivo Municipal, conforme o mapeamento 
de atores realizado. 

§4°- Providenciar as atividades relativas à Mobilização 
e Participação Social, garantindo a plena divulgação dos eventos à 
sociedade no intuito de assegurar a ampla participação da população 
em todo o processo de elaboração do PMSB, inclusive disponibilizando 
nas redes sociais do Poder Executivo Municipal, informações sobre os 
eventos, bem como publicando no site da Prefeitura Municipal, cópia da 
minuta do PMSB e demais materiais de divulgação a serem 
confeccionados. 

§5°- Fornecer e garantir estrutura física e logística para 
a realização dos eventos técnicos, presenciais ou híbridos do PMSB, 
com a equipe da OSC (FESPSP) do respectivo Termo de Colaboração 
Transfere.gov, e dos eventos previstos no Plano da Estratégia de 
Mobilização, Participação Social e Comunicação do PMSB. 

§6°- Colaborar e fornecer as informações solicitadas 
pela OSC (FESPSP) do respectivo Termo de Colaboração 
Transfere.gov, que subsidiarão a elaboração dos produtos que 
compõem o PMSB, permitindo assim, a elaboração de minuta do PMSB 
pela OSC (FESPSP).  

 §7°- Construir de forma participativa e submeter os 
produtos atinentes à elaboração do PMSB para aprovação do Comitê 
de Coordenação do PMSB. 

§8°- Encaminhar a minuta do projeto de lei, documento 
consolidado do PMSB e o resumo executivo do PMSB para avaliação 
do Comitê de Coordenação, cabendo a este o encaminhamento para 
aprovação do Poder Legislativo Municipal. 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor a partir da sua 
data de publicação. 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 30 

(trinta) de outubro de 2025 (dois mil e vinte e cinco). 
 

JOSÉ NUNES DOS SANTOS FILHO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 538/2025, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025. 
 
Dispõe sobre a designação da Senhora Larissa da Silva Coelho 
para ocupar o cargo de Médica Veterinária Oficial na Secretaria de 
Agricultura e Recursos Hídricos, e dá outras providências.   
 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE 
JAGUARIBARA, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo inciso IX do art. 84 da Lei Orgânica do Município – 
LOM, 
 
   CONSIDERANDO a necessidade de 
regulamentar o Serviço de Inspeção Sanitária e Industrial de Produtos 
de Origem Animal no Município de Jaguaribara, visando assegurar a 
qualidade e a segurança dos produtos destinados ao consumo humano,  
 

CONSIDERANDO a responsabilidade do 
município em garantir o cumprimento das normas sanitárias e de saúde 
pública, promovendo a segurança alimentar e a prevenção de doenças 
transmissíveis por produtos de origem animal,  

 
CONSIDERANDO a importância de 

estabelecer diretrizes claras e objetivas para o funcionamento de 
estabelecimentos que manipulem produtos de origem animal, a fim de 
assegurar a saúde da população e a conformidade com as exigências 
legais, 

 
CONSIDERANDO o Art. 1º, § 2º, da Lei 

Nº 1.206 de 06 de setembro de 2024, em que a Coordenação deve ser 
através de Médico Veterinário Oficial,  
 
   RESOLVE: 
 
   Art. 1º - Designar, para as funções do 
Serviço de Inspeção Municipal ou que esteja à disposição do SIM para 
desempenhar as atividades de inspeção, fiscalização e coordenação de 
produtos de origem animal, na Secretaria de Agricultura e Recursos 
Hídricos, Larissa da Silva Coelho, Matrícula nº 0060968, Portador(a) 
do CPF nº 057.XXX.153-XX, ocupante do cargo de Médica Veterinária 
na Secretaria de Agricultura e Recursos Hídricos do Município.  

Parágrafo único – O disposto no caput 
desse artigo, por se tratar apenas de designação para o cargo, não terá 
caráter remuneratório.  
 
   Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor 
a partir da data de sua publicação, fica revogada a Portaria Nº 
454/2025 de 25 (vinte e cinco) de junho de 2025. 
 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-
se. 
 
   Paço da Prefeitura Municipal de 
Jaguaribara, em 30 (trinta) de outubro de 2025 (dois mil e vinte e 
cinco). 
 

___________________________________ 
José Nunes dos Santos Filho 

Prefeito Municipal 
 

******************************************************************************** 
 

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DO ADITIVO DE 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 
CONTRATO Nº 20240419 CONTRATANTE: SECRETÁRIA DE 
INFRAESTRUTURA E URBANISMO DE JAGUARIBARA/CE, 
CONTRATADA (O) C V TOMÉ SERVIÇOS ME. OBJETO: O presente 
Aditivo visa a TERCEIRA prorrogação de prazo do referido contrato nos 
termos do art. 57, Inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93, uma vez que 

sendo necessário para continuidade da execução do objeto contrato: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NAS 
LOCALIDADES DE FAZENDA DA SERRA E BELAS FLORES, 
COMUNIDADES MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE, CONFORME 
ESPECIFICAÇÃOES EM PROJETO BASICO EM ANEXO. 
Jaguaribara/CE, 30 de Outubro de 2025. - RUBIANA ALVES DA 
SILVA- Fiscal de Contratos da Secretária de Infraestrutura e 
Urbanismo. 
 
******************************************************************************** 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
PORTARIA Nº 3685/2025, em 29 de Outubro de 2025.   
 
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE: 
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Nilzivan Diógenes Dantas 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (uma)  

PERÍODO 29/10/2025 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município 
(Fortaleza) em caso de 
emergência, em missão ou 
estudo de interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 80,00 

VALOR POR EXTENSO Oitenta Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 29 de Outubro de 
2025.   
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
PORTARIA Nº 3686/2025, em 29 de Outubro de 2025.   
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE:  
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Francisco Macelio de 
Sousa Silva 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 29/10/2025 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município 
(Fortaleza) em caso de 
emergência, em missão ou 
estudo de interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 80,00 
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VALOR POR EXTENSO Oitenta Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 29 de Outubro de 
2025.   
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
PORTARIA Nº 3687/2025, em 29 de Outubro de 2025. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o servidor 
municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste município 
para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na forma 
abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Irani Alves Rufino Araújo 

CARGO/FUNÇÃO Auxiliar Administrativo 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

AJUDA DE CUSTO 01 (uma) 

PERÍODO 29/10/2025 

ASSUNTO O pagamento de 
01(uma)ajuda de custo para 
compensar as despesas de 
instalação  da servidora 
Irani Alves Rufino Araújo 
matricula_____ que, no 
interesse do serviço 
público, passou a ter 
exercício em nova sede, 
com mudança de domicilio 
em caráter permanente, 
para a cidade de 
Fortaleza(CE), onde 
permanece como auxiliar 
da casa de apoio de 
Fortaleza, vinculada a 
secretaria de saúde do 
município conforme dispõe 
os artigo 10,11, e 12 da lei 
municipal 580/2005, de 
29/12/2005, e a tabela de 
valores contidas no decreto 
322/2018, de 06/08/2018 

VALOR – R$ 60,00 

VALOR POR EXTENSO Sessenta Reais 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 29 de Outubro de 
2025. 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
PORTARIA Nº 3688/2025 em 29 de Outubro de 2025. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o servidor 
municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste município 
para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na forma 
abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Livia Marcelina Cavalcante 
Matos 

CARGO/FUNÇÃO Auxiliar Administrativo 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

AJUDA DE CUSTO 01 (uma) 

PERÍODO 29/10/2025 

ASSUNTO O pagamento de 
01(uma)ajuda de custo para 
compensar as despesas de 
instalação  da servidora 
Livia Marcelina Cavalcante 
Matos matricula_____ que, 
no interesse do serviço 
público, passou a ter 
exercício em nova sede, 
com mudança de domicilio 
em caráter permanente, 
para a cidade de 
Fortaleza(CE), onde 
permanece como auxiliar 
da casa de apoio de 
Fortaleza, vinculada a 
secretaria de saúde do 
município conforme dispõe 
os artigo 10,11, e 12 da lei 
municipal 580/2005, de 
29/12/2005, e a tabela de 
valores contidas no decreto 
322/2018, de 06/08/2018 

VALOR – R$ 60,00 

VALOR POR EXTENSO Sessenta Reais 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara em 29 de Outubro de 
2025. 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
PORTARIA Nº 3689/2025, em 29 de Outubro 2025. 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o servidor 
municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste município 
para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na forma 
abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Thammillys Thuianne 
Bezerra Batista 

CARGO/FUNÇÃO Aux.de serviço gerais 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

AJUDA DE CUSTO 01 (uma) 

PERÍODO 29/10/2025 

ASSUNTO O pagamento de 
01(uma)ajuda de custo para 
compensar as despesas de 
instalação  da servidora 
Thammillys Thuianne 
Bezerra Batista 
matricula_____ que, no 
interesse do serviço 
público, passou a ter 
exercício em nova sede, 
com mudança de domicilio 
em caráter permanente, 
para a cidade de 
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Fortaleza(CE), onde 
permanece como auxiliar 
da casa de apoio de 
Fortaleza, vinculada a 
secretaria de saúde do 
município conforme dispõe 
os artigo 10,11, e 12 da lei 
municipal 580/2005, de 
29/12/2005, e a tabela de 
valores contidas no decreto 
322/2018, de 06/08/2018 

VALOR – R$ 60,00 

VALOR POR EXTENSO Sessenta Reais 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 29 de Outubro 2025. 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 
PORTARIA Nº 3690/2025, em 29 de Outubro 2025. 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o servidor 
municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste município 
para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na forma 
abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Georgia Queiros de 
Almeida 

CARGO/FUNÇÃO Tec. De Enfermagem  

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

AJUDA DE CUSTO 01 (uma) 

PERÍODO 29/10/2025 

ASSUNTO O pagamento de 
01(uma)ajuda de custo para 
compensar as despesas de 
instalação  da servidora 
Georgia Queiros de 
Almeida matricula_____ 
que, no interesse do 
serviço público, passou a 
ter exercício em nova sede, 
com mudança  para a 
cidade de Fortaleza(CE), 
onde permanece como Tec. 
de Enfermagem da casa de 
apoio de Fortaleza, 
vinculada a secretaria de 
saúde do município 
conforme dispõe os artigo 
10,11, e 12 da lei municipal 
580/2005, de 29/12/2005, e a 
tabela de valores contidas 
no decreto 322/2018, de 
06/08/2018. 

VALOR – R$ 60,00 

VALOR POR EXTENSO Sessenta Reais 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 29 de Outubro 2025.    

SECRETARIA DE SAÚDE 
PORTARIA Nº 3691/2025, em 29 de Outubro 2025. 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
RESOLVE: 
Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o servidor 
municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste município 
para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na forma 
abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Rongelma Freitas 
Cavalcante Gadelha 

CARGO/FUNÇÃO Auxiliar Administrativo 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

AJUDA DE CUSTO 01 (uma) 

PERÍODO 29/10/2025 

ASSUNTO O pagamento de 
01(uma)ajuda de custo para 
compensar as despesas de 
instalação  da servidora 
Rongelma Freitas 
Cavalcante Gadelha 
matricula_____ que, no 
interesse do serviço 
público, passou a ter 
exercício em nova sede, 
com mudança de domicilio 
em caráter permanente, 
para a cidade de 
Fortaleza(CE), onde 
permanece como auxiliar 
da casa de apoio de 
Fortaleza, vinculada a 
secretaria de saúde do 
município conforme dispõe 
os artigo 10,11, e 12 da lei 
municipal 580/2005, de 
29/12/2005, e a tabela de 
valores contidas no decreto 
322/2018, de 06/08/2018. 

VALOR – R$ 60,00 

VALOR POR EXTENSO Sessenta Reais 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 29 de Outubro 2025.    
 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 3692/2025, em 29 de Outubro de 2025. 
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE: 
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Rogerio Pinheiro de Freitas 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (uma)  

PERÍODO 29/10/2025 
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ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município (Limoeiro 
do Norte) em caso de 
emergência, em missão ou 
estudo de interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 40,00 

VALOR POR EXTENSO Quarenta Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 29 de Outubro de 
2025.    
                                                                                      

SECRETARIA DE SAÚDE  

PORTARIA Nº 3693/2025, em 29 de Outubro de 2025.   
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE:  
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR  Alexsandro de 
Almeida Peixoto 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 29/10/2025 

ASSUNTO Para deslocar-se para 
fora desse município 
(Limoeiro do Norte) 
em caso de 
emergência, em 
missão ou estudo de 
interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 40,00 

VALOR POR EXTENSO Quarenta Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 29 de Outubro de 
2025.   
                                                

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 3694/2025, em 29 de Outubro de 2025. 
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE: 
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Francisco Macelio Pinheiro 
de Freitas 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 29/10/2025 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município (Russas) 
em caso de emergência, 
em missão ou estudo de 
interesse desta prefeitura. 

VALOR – R$ 40,00 

VALOR POR EXTENSO Quarenta Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 29 de Outubro de 
2025. 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 3695/2025, em 29 de Outubro de 2025.   
   
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE:  
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Luiz Carlos Peixoto 
Guedes Junior 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 29/10/2025 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município (Russas) 
em caso de emergência, 
em missão ou estudo de 
interesse desta prefeitura. 

VALOR – R$ 40,00 

VALOR POR EXTENSO Quarenta Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 29 de Outubro de 
2025.   
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 3696/2025, em 29 de Outubro de 2025.         
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE:  
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Deoclecio Neves Vieira 

CARGO/FUNÇÃO Motorista  

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 29/10/2025 
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ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município (Russas) 
em caso de emergência, 
em missão ou estudo de 
interesse desta prefeitura. 

VALOR – R$ 40,00 

VALOR POR EXTENSO Quarenta Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 29 de Outubro de 
2025.                                                
 

SECRETARIA DE SAÚDE  

PORTARIA Nº 3697/2025, em 29 de Outubro de 2025.   
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE:  
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Rodrigo Freitas de Oliveira 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 29/10/2025 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município (Russas) 
em caso de emergência, 
em missão ou estudo de 
interesse desta prefeitura. 

VALOR – R$ 40,00 

VALOR POR EXTENSO Quarenta Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 29 de Outubro de 
2025.   
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 3698/2025, em 29 de Outubro de 2025. 
 
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE: 
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR João Cassiano de Araújo 
Neto 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 29/10/2025 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município 
(Fortaleza) em caso de 
emergência, em missão ou 

estudo de interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 80,00 

VALOR POR EXTENSO Oitenta reais 

  
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 29 de Outubro de 
2025. 
 

SECRETARIA DE SAÚDE  
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

PORTARIA Nº 3699/2025, em 29 de Outubro de 2025.     
 
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE: 
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Francisco Ricardo Pinheiro 
Guedes 

CARGO/FUNÇÃO Motoristas 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 29/10/2025 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município 
(Fortaleza) em caso de 
emergência, em missão ou 
estudo de interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 80,00 

VALOR POR EXTENSO Oitenta Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara em 29 de Outubro de 
2025.     

 
SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 3700/2025, em 29 de Outubro de 2025. 
  
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE: 
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Antônio Eugenio Angelo 
Bezerra 

CARGO/FUNÇÃO Motorista 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (uma)  

PERÍODO 29/10/2025 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município (Limoeiro 
do Norte) em caso de 
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emergência, em missão ou 
estudo de interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 40,00 

VALOR POR EXTENSO Quarenta Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 29 de Outubro de 
2025. 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 3701/2025, em 29 de Outubro de 2025.      
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE: 
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Nagila Salma Saldanha de 
Almeida 

CARGO/FUNÇÃO Téc. de enfermagem 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 29/10/2025 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município (Limoeiro 
do Norte) em caso de 
emergência, em missão ou 
estudo de interesse desta 
prefeitura.  
40,00 

VALOR POR EXTENSO Quarenta Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 29 de Outubro de 
2025.                                                     
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

PORTARIA Nº 3702/2025, em 29 de Outubro de 2025. 
 
        A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE JAGUARIBARA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município – LOM. 
       RESOLVE: 
         Art. 1º - Autoriza a despesa com pagamento de diárias para o 
servidor municipal abaixo relacionado, deslocar-se para fora deste 
município para tratar de assuntos de interesse desta Municipalidade, na 
forma abaixo descriminada: 

NOME DO SERVIDOR Geanne Rodrigues 
Carneiro 

CARGO/FUNÇÃO Enfermeira 

SECRETARIA/SETOR Secretaria de Saúde 

NÚMERO DE DIÁRIAS 01 (UMA)  

PERÍODO 29/10/2025 

ASSUNTO Para deslocar-se para fora 
desse município (Limoeiro 
do Norte) em caso de 
emergência, em missão ou 

estudo de interesse desta 
prefeitura. 

VALOR – R$ 40,00 

VALOR POR EXTENSO Quarenta Reais 

 
       Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogada as disposições em contrários, e as despesas decorrentes 
destes, ocorrerá à conta de dotações próprias desta Secretária no 
Orçamento da prefeitura Municipal. 
        Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 29 de Outubro de 
2025. 
 
******************************************************************************** 
 

PORTARIA Nº 520/2025 
 

A Secretária do Trabalho e Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a Lei Municipal nº 580/2005 e 
29/12/2005, combinado com o Decreto nº 322/2018 de 06/08/2018, 
que disciplinou a concessão de diárias, ajuda de custo no âmbito da 
Secretaria do Trabalho, Assistência Social e Cidadania, Resolve 
autorizar o servidor abaixo identificado, para viajar JAGUARIBE-CE 
no(s) dia(s) 29/10/2025 a Serviço da Secretaria Municipal do 
Trabalho, Assistência Social e Cidadania, para levar conselheiros 
para uma ocorrência do conselho tutelar , devendo a despesa correr 
à conta do orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Jaguaribara. 
 

Nome Cargo 
Diária 

Nº 

Valor 
Unitário -

R$ 

Total- 
R$ 

EDVANDO DE 
LIMA MAIA 

Motorista 01 50,00 R$ 
50,00 

R$ 

 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 30 de outubro de 
2025 
 

Raimunda Diógenes Saldanha 
Secretária do Trabalho e Assistência Social 

 
******************************************************************************** 
 

PORTARIA Nº 521/2025 
 

A Secretária do Trabalho e Assistência Social, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista a Lei Municipal nº 580/2005 e 
29/12/2005, combinado com o Decreto nº 322/2018 de 06/08/2018, 
que disciplinou a concessão de diárias, ajuda de custo no âmbito da 
Secretaria do Trabalho, Assistência Social e Cidadania, Resolve 
autorizar o servidor abaixo identificado, para viajar FORTALEZA-CE 
no(s) dia(s) 30/10/2025 a Serviço da Secretaria Municipal do 
Trabalho, Assistência Social e Cidadania, para levar servidores 
para tratar de assuntos referentes a  Secretaria Municipal do 
Trabalho, Assistência Social e Cidadania , devendo a despesa correr 
à conta do orçamento vigente da Prefeitura Municipal de Jaguaribara 
. 

Nome Cargo 
Diária 

Nº 

Valor 
Unitário -

R$ 

Total- 
R$ 

PAULO ISAIAS 
DE OLIVEIRA 

PINTO 
Motorista 01 50,00 R$ 

50,00 
R$ 

 
Paço da Prefeitura Municipal de Jaguaribara, em 30 de outubro de 
2025 
 

Raimunda Diógenes Saldanha 
Secretária do Trabalho e Assistência Social 
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LEGISLATIVO 
 
 

EDITAL DE CANCELAMENTO Nº 010/2025 
  
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA, 
Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas pelo Art. 42°, Inciso III, da Lei Orgânica do Município e pelo 
Regimento Interno. 
 
RESOLVE: 
Tornar Público o presente Edital dispondo sobre o CANCELAMENTO 
da Sessão Extraordinária do dia 30 de outubro de 2025, ás 10hs, 
tornando sem efeito jurídico o Edital de convocação n° 010/2025, de 29 
de outubro de 2025, destinada à discussão e votação do Projeto de Lei 
nº 075/2025, que dispõe sobre a criação do Polo Universitário de Apoio 
Presencial da Universidade Aberta do Brasil em Jaguaribara, e dá 
outras providências. 
Informa-se ainda que o referido Projeto seguirá os trâmites 
normais dentro do processo legislativo, conforme as normas 
regimentais desta Casa. 

              
Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

                      
 
Câmara Municipal de Jaguaribara, em 30 de outubro de 2025. 

   
              
José Martins Gonçalves Neto 

PRESIDENTE 
 

******************************************************************************** 
 
 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. A CÂMARA MUNICIPAL DE 
JAGUARIBARA, torna público que realizará as 09:00, do dia 05 de 
novembro de 2025, no endereço eletrônico 
compras.m2atecnologia.com.br, Dispensa nº 2025102901-DE. Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE GERENCIAMENTO E 
CONTROLE INFORMATIZADO DA FROTA DE VEÍCULOS, 
INCLUINDO FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO TECNOLÓGICA 
ADEQUADA PARA ACOMPANHAMENTO PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARIBARA/CE, 
CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NESTE INSTRUMENTO.  Aviso de Contratação Direta à disposição na 
Comissão de Contratação, no endereço: AV. BEZERRA DE MENEZES 
- CENTRO - JAGUARIBARA/CE e no endereço eletrônico: 
www.camarajaguaribara.ce.gov.br; 
https://www.jaguaribara.ce.gov.br/diarios-oficiais. Informações pelo 
telefone: (88) 2173-1023. Jaguaribara/CE, 30 de outubro de 2025. 
Antônia Uenilli Diógenes Saldanha – Agente de contratação, 
 
 
******************************************************************************** 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 


